Curso On-line Inclusão dos Portadores de Necessidades Especiais
Módulo IV
A Fiscalização do Cumprimento da Lei 

13.1 Ministério do Trabalho 

13.1.1 O que compete à Inspeção do Trabalho? 

Aos auditores fiscais do trabalho cabe a fiscalização das empresas 

no que se refere ao cumprimento da legislação referente ao trabalho das pessoas portadoras de deficiência (art. 36, § 5º, do Decreto 

nº 3.298/99). 

13.1.2 Quais às penalidades previstas em caso de descumprimento da 

Lei de Cotas? 

Pode ser lavrado auto de infração com a conseqüente imposição de 

multa administrativa. Igualmente é possível o encaminhamento de 

relatório ao Ministério Público do Trabalho para as medidas legais cabíveis (art. 10, § 5º, c/c art. 15 da Instrução Normativa nº 20/01). 

13.1.3 Qual a multa aplicável neste caso? 

A multa é a prevista no art. 133 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 

calculada na seguinte proporção, conforme estabelece a Portaria nº 

1.199, de 28 de outubro de 2003: 

I – para empresas com cem a duzentos empregados, multiplicar-se-á 

o número de trabalhadores portadores de deficiência ou beneficiários 

reabilitados que deixaram de ser contratados pelo valor mínimo legal, 

acrescido de zero a vinte por cento; 

II – para empresas com duzentos e um a quinhentos empregados, multiplicar-se-á o número de trabalhadores portadores de deficiência ou 

beneficiários reabilitados que deixaram de ser contratados pelo valor 

mínimo legal, acrescido de vinte a trinta por cento; 

III – para empresas com quinhentos e um a mil empregados, multiplicar-

se-á o número de trabalhadores portadores de deficiência ou beneficiários reabilitados que deixaram de ser contratados pelo valor mínimo 

legal, acrescido de trinta a quarenta por cento; 

IV – para empresas com mais de mil empregados, multiplicar-se-á o número de trabalhadores portadores de deficiência ou beneficiários reabilitados que deixaram de ser contratados pelo valor mínimo legal, acrescido de quarenta a cinqüenta por cento. 

§ 1º O valor mínimo legal a que se referem os incisos I a IV deste artigo é 

o previsto no art. 133 da Lei nº 8.213, de 1991.

§ 2º O valor resultante da aplicação dos parâmetros previstos neste arti

go não poderá ultrapassar o máximo estabelecido no art. 133 da Lei nº 

8.213, de 1991. 

13.1.4 Quem estabelece qual será a porcentagem a aplicar sobre o valor 

do mínimo, dentro dos limites fixados para cada uma das faixas? 

A decisão compete à autoridade regional do Ministério do Trabalho 

e Emprego. 

13.1.5 Como são corrigidos os valores mínimo e máximo da multa? 

Anualmente, a portaria, que reajusta os benefícios mantidos pela 

Previdência Social, atualiza esses valores. 

13.1.6 Quais os valores das multas, na vigência da Portaria MPS nº 119, 

de 18 de abril de 2006? 

Por infração ao art. 93 da Lei nº 8.213/91, conforme estabelece seu art. 10, V: 

I – De R$ 1.156, 83 a 1.388,19 para empresas de 100 a 200 empregados; 

II – De R$ 1.388,19 a R$ 1.503,87 para empresas de 201 a 500 empregados; 

III – De R$ 1.503,87 a R$ 1.619,56 para empresas de 501 a 1.000 empregados; 

IV – De R$ 1.619,56 a R$ 1.735,24 para empresas com mais 1.000 empregados.

. O valor máximo não poderá ultrapassar R$ 115.683,40.

13.1.7 Exemplificando o cálculo do valor da multa por não-preenchimento da cota: 

Supondo-se uma empresa com 1.010 empregados, que deveria ter 

51 empregados com deficiência e tem apenas oito nessa condição. 

Nesse caso, multiplicam-se 43 (o número de empregados com deficiência que deixou de ser contratado) pelo valor previsto para as 

empresas com mais de 1.000 empregados. Na vigência da Portaria 

MPS nº 119, de 18 de abril de 2006, multiplicar-se-iam 43 por um valor entre R$ 1.619,56 a R$ 1.735,24. 

13.1.8 Qual a multa aplicável em caso de dispensa de empregado com 

deficiência sem que tenha havido a contratação antecedente de 

substituto em condições semelhantes? 

Procede-se da mesma forma que nos casos de não-preenchimento 

da cota de empregados com deficiência. Nessa situação, multiplica-

se o número de empregados dispensados de forma irregular pelo valor da multa previsto para a faixa na qual a empresa enquadra-se. 

13.1.9 Como pode se exemplificar no caso de uma empresa que não observou a regra de contratação antecedente de empregado com deficiência?

Supondo-se uma empresa com 450 empregados que despediu dois

empregados com deficiência sem justa causa, não tendo contratado de forma antecedente substitutos em condições semelhantes. Nesse exemplo, multiplicam-se dois (o número de empregados com deficiência despedidos de forma irregular) pelo valor previsto para as empresas com 201 a 500 empregados. Na vigência da Portaria MPS 

nº 119, de 18 de abril de 2006, multiplicar-se-iam dois por um valor entre R$ 1.388,19 a R$ 1.503,87. 

13.1.10 Há na CLT algum dispositivo tratando da discriminação? 

O art. 373-A, inserido na CLT pela Lei nº 9.799, de 26 de maio de 1999, 

trata da discriminação proibindo a publicação de anúncios de emprego discriminatórios; a motivação discriminatória para recusa de emprego, promoção ou dispensa e a utilização de variável discriminatória para fins de remuneração, formação e ascensão profissional. Por infração a esse dispositivo igualmente está prevista a imposição 

de multa administrativa. 

13.1.11 Há outra multa trabalhista por discriminação? 

Sim, a Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, proíbe a adoção de qualquer prática discriminatória e limitativa para efeito de acesso ao/ou manutenção no emprego por motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar ou idade. As infrações ao disposto nesta lei são passíveis das seguintes cominações: I – multa administrativa de 

dez vezes o valor do maior salário pago pelo empregador, elevado em 50%, em caso de reincidência; II – proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições financeiras oficiais. 

2. Responsabilidade Social das Empresas 

15.1 O que se entende por responsabilidade social? 

Segundo o Instituto Ethos, o conceito de responsabilidade social aplicado à 

gestão dos negócios se traduz como um compromisso ético voltado para a 

criação de valores para todos os públicos com os quais a empresa se relaciona: 

clientes, funcionários, fornecedores, comunidade, acionistas, governo e meio 

ambiente. 

15.2 O que é a SA8000? 

A Social AccountAbility 8000 (SA8000) é a primeira certificação internacional 

da responsabilidade social. A SA8000 foi feita baseando-se nas normas da Organização Internacional do Trabalho (OIT), na Declaração Universal dos Direitos Humanos e na Declaração Universal dos Direitos da Criança da ONU. Essa 

norma vem atender a uma necessidade de consumidores mais esclarecidos 

que se preocupam com a forma como os produtos são produzidos, e não apenas com a sua qualidade. 

15.2.1 Quais os requisitos são analisados para a certificação da SA8000? 

O certificado só é concedido àquelas organizações que cumprem totalmente os requisitos da norma, isto é, em toda a sua cadeia produtiva, inclusive em relação a seus fornecedores. São eles: não utilizar trabalho infantil; promover a segurança e a saúde no trabalho; respeitar 

a liberdade de associação e direitos coletivos; não promover a discriminação (sexual, racial, política, nacionalidade, deficiência, etc.). 

15.3 O Brasil tem norma de responsabilidade social? 

A Norma 16001 foi criada pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT). A norma brasileira estabelece requisitos mínimos relativos a um sistema de gestão da responsabilidade. Essa certificação visa atender à crescente preocupação da sociedade com temas associados à ética, à cidadania, aos 

direitos humanos, ao desenvolvimento econômico, ao desenvolvimento sustentável e à inclusão social. 

15.3.1 A empresa para receber certificação pela Norma 16001 deve observar que quesitos? 

A organização deve estabelecer, implementar, manter e documentar 

programas para atingir seus objetivos e metas da responsabilidade 

social. Esses programas devem incluir, no que se refere ao trabalho: 

boas práticas de governança; direitos da criança e do adolescente, 

incluindo o combate ao trabalho infantil; direitos do trabalhador, 

incluindo o de livre associação, de negociação, a remuneração justa e benefícios básicos, bem como o combate ao trabalho forçado; 

promoção da diversidade e combate à discriminação (por exemplo: 

cultural, de gênero, de raça/etnia, idade, pessoa portadora de deficiência); compromisso com o desenvolvimento profissional; promoção da 

saúde e segurança. 

15.4 Qual a relação da responsabilidade social com a questão da inclusão das 

pessoas com deficiência na empresa? 

Para a empresa socialmente responsável, a contratação das pessoas com deficiência não é vista apenas com uma obrigação legal. A inclusão, para essas 

empresas, passa a ser um compromisso de toda a empresa e um dos itens de 

sua política de responsabilidade social. Para tanto desenvolve um programa 

amplo estruturado de capacitação, recrutamento, seleção, contratação e desenvolvimento das pessoas portadoras de deficiência. Muitas empresas já entenderam que a inclusão das pessoas com deficiência é um grande aprendizado para o desenvolvimento de políticas de promoção e respeito à diversidade 

no ambiente de trabalho. Além disso, elas estão descobrindo, nesse processo, 

que há um grande segmento de mercado composto de pessoas com deficiência. E que para atingi-lo adequadamente precisa ter uma linguagem e uma 

estrutura a ele acessível. 

